
REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

COMARCA  DE  CURITIBA                                                 ESTADO      DO      PARANÁ

1º   OFÍCIO   DE   AVALIAÇÃO

SAUL  TRÉGLIA  JÚNIOR
Titular  - CPF 187080059/15

LAUDO  DE  AVALIAÇÃO Nº  406.17

Cumprindo o R. mandado do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível
desta Capital, procedemos à avaliação dos bens abaixo descriminados, conforme citação 
nos autos nº 2757-60/2011, requerido por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ 
CONRADO RIEDEL - COMERCIAL MASSA contra REIMAR TRAPP, na forma 

como segue:

Conjunto nº 910-A no 9º andar do bloco Comercial do Edifício José Conrado  Riedel, 
situado na Avenida Cândido de Abreu, com área construída de 52,05 m² e   demais 
características constantes na Matrícula nº 20.140 da 2ª Circunscrição do  Registro de 

Imóveis de Curitiba; IF 32.074.001; que se avalia o IMÓVEL em   
......................................................................................................................  R$ 183.000,00

(CENTO E OITENTA E TRES MIL REAIS)

Curitiba, 20 de Julho de 2017.

1º Avaliador Judicial
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21/07/2017: JUNTADA DE LAUDO. Arq: laudo de avaliação
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